
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

TERMO DE REFERENCIA 

1 - OBJETO 
1.1 Contratação de serviço de show artístico do artista Padre Antônio Maria e banda, a ser 

realizado no dia 30 de outubro de 2025, às 22:00h, com duração de 02:00h (duas horas) 
com horário seguindo a programação do evento, ao Lado da Igreja Santo Antônio, centro, 
CEP 49500-000, na comemoração dos "350 (trezentos e cinquenta anos) da fundação de 
Itabaiana e Igreja Santo Antônio e Almas", conforme descrito abaixo: 

1.2 

ITEM DESCRIÇÃO Cod. 
CATSERV 

UNO DE 
MEDIDA 

QIJANT VALOR 

01 Contratação 	de 
serviço 	de 	show 
artístico 	do 	artista 
Padre Antônio Maria e 
banda, a ser realizado 
no dia 30 de outubro 
de 2025, às 22:00h, 
com 	duração 	de 
01:30H (uma hora e 
trinta 	minutos), 	com 
horário 	seguindo 	a 
programação 	do 
evento, ao Lado da 
Igreja Santo Antônio, 
centro, 	CEP 	49500- 
000, na comemoração 
dos 350 (trezentos e 
cinquenta 	anos) 	da 
fundação de Itabaiana 
e Igreja Santo Antônio 
e AImaC 

Grupo 962 

Serviço 12610 
Apresentação 01 R$ 140.000,00 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Conforme reputado no Documento de Formalização da Demanda - DFD, a presente 
municipalidade, com afã de prestigiar momento impa, os 350 (trezentos e cinquenta anos) da 
fundação da Vila de Itabaiana, que é arraigado para com a fundação da igreja Santo Antônio, 
oportunidade em que transcrevo e incorporo-o, ao presente instrumento, aquele artefato: 

"Considerando a significativa importância histórica da fundação da Vila de 
Itabaiana, que coincide com o nascedouro da igreja de Santo Antônio e Almas 
para esta municipalidade, já que a vila somente surgiu por ocasião da 
concepção daquela igreja, conforme será niinudenciado e, no dia 30 (trinta) de 
outubro de 2025, será CELEBRADO OS 350 ANOS de sua fundação. 
A história da fundação da igreja de santo Antônio e almas, repito, confunde-se 
com a história de Itabaiana e sua emancipaildade. Os fatos remontam a 
tempos da colonização e consequentemente a das terras itabaianenses no ano 
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de 1590, quando uma expedição do então colonizador Cristóvão de Barros 
dizimou os indígenas da região de Sergipe, é registrada desta época as 
primeiras concessões (conhecido como sesmaria) de terras da coroa 
portuguesa para lavradores colonizarem as terras próximas ao rio Sergipe. 
Ayres da Rocha Peixoto se torna o primeiro contemplado dessas terras, que é 
compreendida nos mapas contemporâneos uma área entre Itabaiana, 
Riachuelo e Santo Amaro das Brotas. Os colonos contemplados com tais 
sesmarias, se espalhando em sítios pelas margens do rio, vão fundar o Arraial 
de Santo Antônio, a primeira povoação de Itabaiana. Esse hoje é conhecido por 
Igreja Velha está uma légua do atual centro da cidade, erguendo-se uma 
capela, fundando a Irmandade das Santas Almas, Esta capela é registrada no 
mapa de Barleus, durante a invasão holandesa, datado provavelmente de 
1641, data em que os holandeses pesquisaram ouro na Serra de Itabaiana. 
Segundo o historiador e escritor Wanderlei de Oliveira Menezes, a área onde 
hoje se localiza o município de Itabaiana era chamada, no século XVII, de 
Caatinga de Ayres da Rocha. Em 1668, o sítio passou a pertencer ao Padre 
Sebastião Pedrosa Góes, que posteriormente o vendeu á Irmandade das 
AJmas, instituição religiosa criada em 1665. A negociação foi feita com a 
condição de que, naquele espaço, fosse erguido um templo dedicado a Santo 
Antônio e Almas de Itabaiana, Dessa forma, em 1675 a sede do município foi 
transferida do antigo arraial de Santo Antônio para as terras adquiridas pela 
irmandade. Esse episódio histórico está associado á célebre lenda do Santo 
Antônio Fujâo, segundo a qual o santo não aceitava permanecer em uma 
capela construída em terreno particular e, por isso, nfugiau  repetidamente para 
debaixo de uma quixabeira, até que finalmente lhe foi erguida uma nova igreja. 
Após a mudança, a primeira capela entrou gradativamente em desuso, sendo 
abandonada ao longo do tempo. Já no século XX, passou a ser reconhecida 
como patrimônio cultural, em razão de seu valor simbólico e histórico para a 
comunidade jtabajanense, tomando-se um elo com as origens religiosas, 
históricas e lendárias da cidade serrana, 
A Vila foi levantada pelo ouvidor dom Diogo Pacheco de Carvalho, em 1698, 
sob a denominação de Via de Santo Antônio e Almas de Itabaiana. Em 1727, 
aparecia como já possuindo sua Câmara representando o município. A Vila de 
Santo Antônio e Almas de Itabaiana foi elevada à categoria de cidade em 26 de 
agosto de 1888, na presidência de Francisco Paula Prestes Pimentel. Na 
divisão administrativa do Estado, vigorante no ano de 1920, o município 
continuava como sede da comarca e se compunha de um único distrito. Eram 
termos da comarca de Itabaiana os municípios de Campo do Brito e Frei Paulo. 
Após breve contexto histórico, é provado que a partir da Igreja de Santo 
Antônio e Almas foi-se desenvolvido e fundado o município de Itabaiana, que 
hoje, séculos depois, é um dos municípios mais importantes para o estado de 
Sergipe, com mais de cem mil habitantes e destacada até nacionalmente 
através do seu comércio seus filhos Ilustres, representantes da cultura 
itabaianense. Prova disso é que em 2023, através do projeto de lei N° 214 
aprovada na câmara de vereadores de Itabaiana, foi decretado: 
Art. 1 - Fica declarada a Igreja de Santo Antônio e Almas, localizada no 

município de Itabaiana/SE, patrimônio material, cultural, religioso e turístico do 
Município de Itabaiana/Se." 
Destacando ainda o caráter fundamental e simbólico da igreja de Santo 
Antônio e almas e a celebração marcante pelos seus 350 anos, foi requerido 
pelo excelentíssimo Dep. Federal caro de Valmir, através o REQ n.1121/2025 
para que houvesse uma sessão solene na câmera dos deputados afim de 
homenageara histórica paróquia. 
A celebração pelos 350 anos, por isso, será comemorada com shows 
artísticos e musicais de destaque, de ntdo que colmate tanto a fundação da 
vila de Itabaiana e, por consectário, do município e, considerando que a 
fundação se coaduna com o contexto daquela instituição - Igreja Santo Antônio 
e Almas - as atrações também terão cunho religioso, fortalecendo a fé e 
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cultura cristã e também irá abrir as portas para quem tanto tenha fé, como 
também apenas queiram prestigiar momento ímpar da história de Itabaiana. A 
cultura, arreigada nos eventos artísticos, é também um Imprescindível 
propulsor económico social, pois eventos assim geram um importante impacto 
na economia do município com ambulantes, lanchonetes, restaurantes e 
supermercados que vendem muito mais em dias de eventos como esse. 
Eventos culturais e cristãs desse porte também provocam o turismo religioso e 
regional, pois atrai viajantes e pessoas de outros municípios e estados que 
estimulam setores como transporte, alimentação e comércio. 
Este evento também será de suma importância para os trabalhadores 
informais, pois é uma oportunidade de vender alimentos, bebidas e produtos 
em geral, relacionados com a fé cristã ou não. 
Sobre as atribuições da Secretaria de Cultura, a Lei Complementar 0912009, 
no contexto do município de Itabaiana/SE, trata da organização e 
funcionamento da Secretaria Municipal da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer, 
incluindo a promoção do desenvolvimento cultural, histórico do município e o 
apoio a eventos culturais. Ainda segundo o Art. 79 da lei complementar 
09/2009, são atribuições desta secretaria: 
Art 79 São atribuições da Secretaria de cultura: 
II - promover o desenvolvimento cultural do Município, através do estimulo ao 
cultivo das ciências, das artes e das letras; 

V - Promover, organizar, patrocinar e executar eventos culturais, visando a 
difusão e o aperfeiçoamento da arte em geral e especialmente das artes 
visuais, cénicas, Integradas, música, literatura e audiovisual; 
1•.) 
VIII - Promover, com regularidade, a execução de programas culturais e 
artísticos de interesse para a população; 

IX - Colaborar na realização de festividades civicas do município; 
(.. .)' 
Nesse sentido, o município também, de modo indireto, obterá benefícios 
económicos do evento. Em primeiro momento, devido ao fato de que, a venda 
ocorrida naquele período, será revertida, a longo prazo em Impostos, já que a 
remuneração percebida por estes, é, principalmente, gasta no mercado local, 
movimentando-o e, de modo consequente, gerando receitas oriundas de 
Imposto Sobre Serviços - 138 e Taxa de licença de Funcionamento - TLF. 
Ainda explicando: tendo em vista ser a principal fonte de renda dos cidadãos 
do município, sem estes, o mercado seria muito enfraquecido, a ponto de 
causar um problema nas contas públicas. Em segundo momento, outro 
beneficio económico indireto é o fato de que, com a empregabilidade da 
população de baixa renda, estas passarão a não mais depender de 
assistencialismo do poder público e, assim, não teremos de despender valores 
com tais ações. 
Portanto, diante de todo o exposto, justifica-se plenamente a necessidade de 
viabilizar a consecução dos projetos necessários, para a realização da 
CELEBRAÇÃO DOS 350 ANOS DA VILA ITABAINA, BEM COMO DA 
IGREJA DE SANTO ANTÕNIO E ALMAS, com o intuito de imbui-los com a 
manifestação cultural histórica local. Como se pode perceber no trecho acima, 
trata-se de uma prática de manifestação cultural que exige o empenho desta 
secretaria em adotar todas as medidas necessárias para garantir a realização 
do evento, especialmente no que tange à organização e viabilização do evento, 
ao enleio das normas técnicas aplicáveis." 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. A presente contratação será realizada com fundamento no ali. 74, inc. II da Lei Federal n°  
14.133/2021, onde é prevista a inexigibilidade de licitação para contratação de profissional do 

Praça Fausto Cardoso, 12- tabaiana/SE - 3431-9701 - 13.104.740/0001-10 



1 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
critica especializada ou pela opinião pública. 
4. DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
4.1. Considerando que a contratação pretendida se dará com fulcro no inc. II, art. 74 da Lei 
Federal n°14.133/2021, providenciamos o atendimento ao inc. VI, ad. 72 da mesma Lei, que 
estabelece que o processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
edo dispensa de licitação, deverá ser instruido com razão da escolha do contratado. 
Deste modo, buscamos inicialmente justificar o interesse público na celebração dos 350 anos 
da igreja de Santo Antônio e Almas, realizado no dia 30/10/2025, data histórica e marcante 
para toda a sociedade itabaianense, incentivando, desenvolvendo, enaltecendo e 
enriquecendo a cultura local, democratizando ainda mais a cultura, potencializando 
competências humanas em seus aspectos culturais e sociais que são de fundamental 
importância para o desenvolvimento da população como um todo, bem como proporcionando 
uma comemoração para uma data tão relevante. 
É certo que no setor artístico a quantidade de atrações e possibilidades são inúmeras no 
momento de montar urna programação. Dessa forma, se busca urna atração que possua as 
características necessárias para realizar uma maravilhosa festa como é realizada. 
S. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
5.1. Considerando que a contratação pretendida se dará com fulcro no inc. II, art. 74 da Lei 
Federal n. ° 14.133/2021, providenciaremos o atendimento ao inc. II e VII, art. 72 da mesma 
Lei, que estabelece que o processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com a estimativa de despesa, 
que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da referida Lei e Justificativa de 
Preço. 
Levando em consideração as características da pretensa contratação, especialmente no que 
diz respeito a singularidade de cada artista, grupo, banda ou coletivo, será providenciada a 
estimativa da despesa e sua compatibilidade com os valores praticados no mercado, conforme 
estabelece o 54 ° , art. 23 da Lei Federal n ° 14.133/2021 que diz que nas contratações 
diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto 
na forma estabelecida nos SS 1 ° 2 ° e 3 ° deste artigo, o contratado deverá comprovar 
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação 
pela Administração, ou por outro meio idôneo, assim será solicitada a pertinente comprovação 
do preço praticado por aquele artista no mercado. 
6. DO REGIME DE EXECUÇÃO 
6 1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada Por Preço Global. 
1. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão à conta dos 
recursos consignados no orçamento, na seguinte rubrica: 

1 	02.24 - Secretaria de Cultura 
V 13.392.0004.2.180 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivais, Culturais e 

Artísticas 
1 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1 3390.39.91 - Cachê Para Apresentação Artística 
1 15000000 Recursos nãovinculados de impostos. 

7.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento 
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8. DAS INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021 o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

e 	do contrato; 

O 	praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de V de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 420, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

ii) 	Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", ucu  e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 15_6. § 40, da Lei n°14.133. de 2021) 

ii i) 	Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", ', 	e 'Ii" do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas altneas "b" °c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. Ç50  
da Lei n°14.133. de 2021). 

iv) 	Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no inicio dos 
serviços; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "li" do subitem 
12.1, de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do 
valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "e" do 
subitem 12.1, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez porcento) do valor do Contrato. 
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(5) Para infrações descritas na alínea 'd" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor cio 
Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea a" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 
(zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

8.2.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (ajj 
156, 490. da Lei n°14.133. de 2021) 

8.2.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, 470, da Lei n° 14.133, de 2021). 

S 	8.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157- da Lei n° 
14.133. de 2021). 

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 80  
da Lei n°14.133, de 2021). 

8.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art 158 da Lei n°14.133 de 2021 para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6. 	Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 10, da Lei no 14.133  
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.7. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021 ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (ali. 159). 
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8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar contusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160. da Lei n° 14.133. de 2021) 

8.9. 	O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

O
Suspensas (Cais) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n°14.133. de 2021) 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14133121.  

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de 
abril de 2022. 

9. DA QUALIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO 
9.1. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, deverão ser apresentados 

os seguintes documentos: 
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN); 
li. Ato Constitutivo da Empresa; 
III. Documento de representação exclusiva do empresário do artista; 
Inscrição no cadastro de contribuintes estadual elou municipal se houver relativo ao domicílio 
IV. ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, 
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 
VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
IX. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 70  da Constituição Federal: 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.1. Para Qualificação Técnica da proponente, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Portfôlio que demonstre a produção desenvolvida por um artista ou grupo de artistas, com 
breve biografia informações sobre a formação e carreira do artista ou grupo, matérias de sites, 
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jornais, revistas, Iinks, fotos, dentro outros elementos que permitam atestar a notoriedade do 
trabalha realizado peio artista ou grupo 
li. DAS INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
11,1 Na forma do que dispõe o artigo 104, III e art. 117, ambos da Lei n°. 14.133/2021 ficará 
designado servidor nomeado em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 
§10  - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada. 
§20  - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. O proponente vencedor será convocado pela Administração, para assinar o Termo de 
Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis a partir da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Termo de Referência. 
12-2. A execução do objeto ocorrerá em remessa ÚNICA. 
12.3. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 01 (um) dia corrido, contados 
da assinatura do termo contratual. 
13. DO CONTRATO 
13.1. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de 
sua assinatura, sendo que a execução dos serviços iniciar-se-á no dia 06 de dezembro de 
2025, horário seguindo a programação do evento. 
14.DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
14.1. A Contratada obrigar-se-é a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas na Ordem de 
Serviços (OS) elou Contrato, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, em até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado. 
15.DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 
16.DO REAJUSTAMENTO 
16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustâveis, 
17. DO PAGAMENTO 
Recebimento 

17.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
apresentação, e posteriormente, apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
do posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

17.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos em caráter imediato, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta dias) após a apresentação e 
verificação da qualidade e quantidade do serviço prestado e consequente. 

17.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 30 (trinta) dias consecutivos. 
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17.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

17.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

17.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia â liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

17.8.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
15 	pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

17.9, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para fins de liquidação, na forma desta seção, não sendo passível a 
prorrogação, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME ri0  77/2022. 

17.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso lido art. 75 da Lei n°14.133, de 2021. 

17.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

17.10.1. o prazo de validade; 

os 	17.10.2. a data da emissão; 

17.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

17.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

1710.5. o valor a pagar; e 

17.106. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

17.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 
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17.13. AAdrninistração deverá realizar consulta das certidões para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação 
no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto aos sistemas pertinentes, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

17.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplôncia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

O seus créditos. 

17.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

17.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

17.18.0 pagamento será efetuado no prazo descrito no tópico 17.9., conforme seção anterior, 
nos termos da Instrução Normativa SEGESÍME n° 77, de 2022. 

17.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data do sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

Forma de pagamento 

17.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

17.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

17.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

17.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

17.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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Antecipação de pagamento 

1724. A presente contratação permite a antecipação de pagamento parcial, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

17.25. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento ou, ainda, outro documento 
idôneo, correspondente ao valor da antecipação de pagamento, tão logo seja apresentada a 
declaração compromissória de devolução, nos termos do Inc. II, do Art. 784, do Código de 
Processo Civil, para que o contratante efetue o pagamento antecipado. 

17.26. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 
antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

17.26.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela 
não-executada do contrato. 

O 17.26.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do IPCA-E, ou outro índice que venha a substitui-
lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução. 

17.27. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

17.28. O pagamento antecipado, no valor de 25% (vinte e cinco por cento), será efetuado na 
assinatura de contrato, e de 25% (vinte e cinco) até 48h (quarenta e oito horas) antes da 
realização da apresentação. 

17.29. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do serviço, os 
quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor 
antecipado. 

17.30. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes 
providências pelo contratado: 

17.30.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do serviço pelo 
contratado, para a antecipação do valor remanescente; 

17.30.2. prestação da Declaração compromissória, na forma do Inc. II, do Art. 784, do Código 
de Processo Civil. 

17.31. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções 
tributárias incidentes. 

Cessão de crédito 

17.32. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n°  53, 
de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

17.32.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME no 53, de 
8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 
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1733. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 
53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada á celebração de 
termo aditivo ao contrato administrativo. 

17,34. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal o trabalhista do cessionârio, bem como à certificação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei n°8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 
2020. 

1735. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual restando absolutamente incólumes todas as 

O defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 
Anexos) 

17.36. Acessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

18.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

O eles solicitados; 

18.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, necessários para a consecução da prestação do serviço; 

18.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

18.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Códiqo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990) bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
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16.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artiqo 48, parâqrafo único, da Lei ri0  14.133, de 
2021 

187. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e  Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 

o 	4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

18.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

18.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

18.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

18.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

18.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

18.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

18.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

18.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

18.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116) 

e 
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18.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, se exigido, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116. paráqrafo único) 

18.18. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, em especial, com o recolhimento do ECADJ  na 
formado REsp 2.098.063— SP - STJ c/o art. 121,da Lei N°1413312021); 

18.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

18.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento cio objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n°14.133, de 2021  

18.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

18.22. A contratada assegura a plena e efetiva realização do objeto deste contrato, 
sendo que ria hipótese da sua não ocorrência compromete-se á devolução dos valores 
previamente pagos a titulo de antecipação, observados, ainda, os casos de rescisão, 
consoante Oficio Circular n° 030/20171GP/DITEC, de lavra do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe - TCE/SE, bem como nos termos do item 17.25, do Termo de Referência. 

19.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. São obrigações do Contratante: 

19.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

e 	191.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

19.1.3. Notificar o Contratado, por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

19.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

19.3. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 

19.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

19.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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19.6. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

19.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas á execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

198. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

AAdministraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

Itabaiana/SE, em 30 de setembro de 2025 

7-Âjg cá ft- 
Cleverton Teles de Jesus 
Responsável Técnico 
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